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EE/EETTA* Concede isenção de multa, ju
ros e correção monetária,aos 
contribuintes em atraso para 
os Impostos Prediais e Servi 
cos Urbanos,durante o perío
do de 60(Sessenta)dias.

A GÊlSARk MUMICIPAL DA ALIANÇA DECRETA? e eu sanciono e pro
mulgo a presente LEI.

Art.l^- Eica o Chefe do Poder Executivo Municipal através / 
da secção de Rendas do Municipio,autorizado a isen
tar os contribuintes em atraso para com os Impostos 
Prediais e Serviços Urbanos,desde que t f atualizem / 
seus débitos no prazo de 60 (Sessenta) dias, a par
tir da vigência da presente LEI,

Art.2 2- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao
/

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,em 04 de maio de 1979


